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TORTÂUZA

EMENDA MODIFICATIVA NA

AO PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR Nâ 01712025

MODIF|CA O §3. DO ART.2í DO
PROJETO DE LEI
COMPLEIUIENTAR N' Oí7l2025,
ORIUNDO DA MENSAGEM N'
0712025, NA FORMA QUE
INDICA.

A cÂMARA MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. 1a Fica modificado o §3o do aft.21 do Projeto de Lei Complementar

no 01712025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.21. A FAGIFOR terá suas competências e atribuições incorporadas
à SMS na data de publicação desta Lei, competindo à SMS as
providências necessárias ao registro e à formalização da sua extinção.

§3" A SMS avaliará, sob sua conveniência e oportunidade, a
manutenÉo ou renovação dos contralos, convênios, termos de
colaboraçáo, termos de Íomento, serviços em execução e contratos
temporários de psssoal da FAGIFOR. (NR)

Art.2'Esta emenda, após sua aprovação, será incorporada ao texto do
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CÂMARA MUNICIPAL oE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO
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projeto.
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cÂrmne MUNTcTPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade aulonzar que, na transição após

extinção da FAGIFOR, seja possível a renovaÉo dos contratos celetistas,

evitando a possibilidade de êsvaziamento dos equipamentos de saúde ao

término destes contratos temporários.
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